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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n¢ 006/2019 que “Autoriza o pagamento de despesas com a
participagdo de duas equipes, nas séries A e B, da 21 Copa Basalto de Futebol de
Campo, representando o Municipio de Serafina Corréa e da outras providéncias”.

Relatério:

Busca o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorizagdo para
pagamento de despesas com inscrigdes e arbitragem até o limite de R$ 5.900,00 (cinco mil e
novecentos reais) de duas equipes que estardo participando nas séries A e B, da 212 Copa
Basalto de Futebol de Campo.

Fundamentacéao:

O Art. 26 da Lei Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas

de finangas publicas, prevé que a destinacdo de recursos deverd ser autorizada por Lei

especifica.

Assim, o inciso XXVIII do Artigo 66 da Lei Organica Municipal’, confere competéncia ao
Municipio a iniciativa do Projeto de Lei em tramitagao.

Ademais, o auxilio estd regulamentado na Lei ne 3.151, de 19 de novembro de 2013,
devendo atender aos seus requisitos.

Diante disso, a autorizagao para firmar o Termo de Parceria encontra amparo no préprio
Projeto de Lei, que, em sendo aprovado, tornar-se-a a Lei Especifica.

Opiniao:

Diante do exposto, é pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei ne 006/2019.

(/
giauaeté Pissaia

Assessora Juridica
OAB/RS 79.121

' Art. 66. Compete ao Prefeito, entre outras atribuicdes:
(i)
XXVIII — conceder auxilios, prémios e subvengdes, nos limites das respectivas verbas

or¢amentdrias e do plano de distribuigdo, prévia e anualmente aprovado pela Cdmara
Municipal; ‘
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